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AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL 
PROJETO DE LEI N2 114/83 
PROCESSO N2 155/83 

E FEITURA DO MUNI C IPI O DE A R A R A OU A R A·~ 18 8 
!:...ri Nll 2.991 

De 28 de sotfnbro elo 1 983 

DispÕe sobre abertura .de CrWdi to
Adicional Supl1111entar e dá outres 
providências, 

O PFEFEITU 00 MUNICÍPIO OC ARARAQUAAA, Estado de Siio 

,.,lo, no exercício de !SUas atribuições 1egeis, e de acordo cC'IIl o que deera 
f:Du • c;llare lot.lnicipel, 1111 sessão ordinária de <f> da setanbro da 1 983, pro -.aea a Mg~dnte Lei.-

Artigo 1~ - Fica o Poder Executivo l!ll.ltorizado a abrir 
• Crif:lb::t Adicional na valor de DI 20,100.000,00 (vinte mUhÕef! e em ndl 

cnae1roe) atp1aaentar as Dotações Orçementárias vigentes e ab!úxo especif!. 
aatu: 

·015 DEPARTAMENTU DE EWCAÇIIO,ClL 11JAA,SAOOE E PIUJ.OÇJIO SD-

CIPL 
015.00 lliRETORIA 
CATmOAIA E!DIQ!!IrA 
3 1 3 2 Outroe Serviços e Enca~s 

FlJÇ[ONAL FAOORAMAliCA 
03.07.02l.éMD2 Manutenção Atividade li1idade 

05.02 SEç.IIJ CE ENSINO !J:: U GRAU 
CATmORIA ECDIOMICA 
4 1 1 O Obras e Inetalaçõee 

F!.JCICM. PRQ?R.tA\QICA 
06.41.1!'161.003 Centro Int:. da Educaçiio Física 

07 
07.03 

OCPARTIWENTU OE OEJ\AS E SERVIÇOS AiB..ICffi 
SEÇ.Jll OE VIAS Ft1B..ICAS E PAVIP.,ENTAÇAQ 

100.000,00 

100.000,00 

2.000.000,00 

2.000,000,00 

rA!EpOAIA ECXHinCA 
4 1 1 o Obres a Im!talações 3.000.000,00 

~CI (JIIAL f'I'ICSRAAIATI CA 
16.91.6751.018 Pevimentaçiio Asfál tica 

O? ,OS SEÇIIO OE PAAWES E JARDINS 

CATEGORIA ECOOt'lMIC~ 
4 1 1 o 
~ "'l00FW.1ATICA 

Qbrns e Jne~ações 

10,60.3261,03) Anfiteatro e Fraçe dn L"zor de 
Vila Me1hedo 

3.000.000,00 

15.000 .ooo,oo 
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Artl.go 211 -O Crédito autorizado no arj;igo mterior, 
-" coberto com oe recui'!IDs provenientes do EXCESSO DE AAFECI'DAÇltl, a ser 
IIPJ!'IIdo na Allclr1ta Geral do MunicÍpio, considerêl'leo-se a tendência do exEI! 
cfa1o (Lei Federal nll l1320/64 - artigo 43 - paragrafo U inci~o II e pará
graf'b 31 ) .-

Artigo 3R- Esta lei ootrará 1311 vigor na data de 
aua publ1oaçiio, revogadas ae cll.epoeições an contrário .-

PfEF'EI'nJAA 00 l.t.Nic!PIO DE ARARAQUARA 1 oos 
dlll !le3 (mil novecentos a oit:mta e três) 

~vinte e o~ to) de setaabro / 
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OOALOO h'EDINA 
-Prefsl. to r.tmicipal-

Publicada no Oepartananto da Adninistração l.lrr)icipal, no data supra.
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~stl'IIM àls ns. nas. 13:i e 13) do livro cmpetenta nu 19. 
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